
 

 

 

 
ANEXO I                                                              PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA TODOS OS DEPARTA-

MENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

ITEM QTDE 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL / ESPECIFICAÇÃO 

 

  

01 

645 

 

UN ÁGUA SANITÁRIA A BASE DE CLORO. Composição quími-

ca: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor 

de cloro ativo variando de 2 a 2,50%. Aplicação: alve-

jante e desinfetante de uso geral. (embalagem de 

5000ml).  

02 1.280 UN ALCOOL ETILICO HIDRATADO LIQUIDO, Aplicação: uso 

institucional (embalagem de 1000ml).  

03 267 UN ALCOOL GEL, concentração mínima de 70% de álcool 

com aloés, vera e glicerina, produto registrado na ANVI-

SA. (embalagem de 5000ml) 

04 355 UN AMACIANTE DE ROUPAS, aspecto físico liquido viscoso 

concentrado, perfumado.  (embalagem 5000ml).  

NOTAS 

1 - JUSTIFICATIVA 

- A realização de processo de licitação tem por objeto o registro de preços para futura aquisição 

e se justifica face a necessidade da utilização dos produtos acima por todos os departamentos 

da administração Pública Municipal; 

- Os quantitativos estimados nos itens foram fixados tendo por base o consumo médio verificado 

nos anos anteriores. 

2 – PRAZO DE ENTREGA 

- 05 (cinco) dias, após a requisição pelo respectivo departamento. 

3 – DA ADJUDICAÇAO 

- A Adjudicação será feita por item  

4 – FORMA DE PAGAMENTO 

- Até 30 (trinta) dias da entrega e apresentação da respectiva nota fiscal 

5 - DOS PREÇOS 

- Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional, contendo apenas duas 

casas decimais após a vírgula e deverão ser apresentados com seu preço final, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos serão incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decor-

rentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação.  

- Redução mínima para oferta de lances: 1% (um por cento). A aplicação do valor de redução 

mínima entre lances incidirá sobre o preço unitário dos itens. 



 

 

 

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

– A licitante deverá apresentar junto da habilitação, Licença de Funcionamento, emitido pela 

Vigilância Sanitária da sede do licitante, de acordo com o artigo 10, inciso IV, da Lei nº 6.437/77; 

- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com as 

especificações descritas, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas na Lei Fe-

deral nº 8.666/93; 

- Os produtos ofertados deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, ob-

servados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 

industrial - ABNT, INMETRO, ANVISA, conforme o caso; 

- O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, por conta própria, no todo ou 

em parte, produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido 

recebido definitivamente o objeto do ajuste; 

- Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação 

do equipamento ou material do veículo até o local designado pelo servidor responsável pelo 

recebimento; 

- Os produtos deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com indicação 

da marca na embalagem e ou no próprio produto, com data de validade visível, bem como as 

demais características que possibilitem a sua correta identificação; 

- Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à consulta 

de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos através de três orçamentos de 

fornecedores diferentes, por item, cujos valores estimados encontram-se nos autos do processo; 

- O prazo da entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatária 

dos itens intimada a apresentar formalmente aos cuidados do Departamento de Saúde, docu-

mento que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na prestação do serviço do(s) itens, sob 

pena de encaminhamento de Notificação Extrajudicial e abertura de processo administrativo 

para declaração de inidoneidade da empresa; 

- As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra/Serviço” deverão ser efetivamente atendi-

das, podendo o responsável pelo setor recusar-se a receber o(s) produto(s), ou após, caso cons-

tate irregularidades, disponibilizá-los para devolução, não cabendo à empresa adjudicatária 

quaisquer restituições de prejuízos; 

- A participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos ter-

mos deste Edital. 

 

 

Campos Novos Paulista, 11 de fevereiro de 2020 

 

   Bruna Eginia Fiorentino Paes 

Diretora Municipal de Administração                                    JULIO CESAR DO CARMO 

                                                                                  Prefeito Municipal 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/132671580/artigo-10-da-lei-n-6437-de-20-de-agosto-de-1977
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104374/lei-6437-77


 

 

 

ANEXO II                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Pregoeiro 

 

Ref:- Pregão nº 03/2020  

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada por........, 

no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2020  

 

     

____________________________  

     

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III                                                            PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2020 - PROCESSO N. 171/2020 

  
ATA N. .../2020 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLI-
MÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com sede na 
Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Paulis-
ta/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DO CARMO, por-
tador do RG 23.014.772-0-SSP/SP e do CPF/MF 204.628.748/77, residente e domiciliado 
na Rua Arthur Spinelli, 836, nesta cidade, denominada simplesmente CONTRATANTE, de 
outro lado a EMPRESA ............., CNPJ .........................., estabelecida na Rua 

..................,  – SP, neste ato representada por ....................., ......, .........., 

..................., portador do RG ..............-SSP/SP e do CPF .................. residente e domi-
ciliado...................,em SP, doravante denominada simplesmente DETENTOR (ES) 
(EVENTUAL (AIS) CONTRATADO (S), têm pôr justo e contratado a aquisição parcela-
da de material de higiene e limpeza para todos os departamentos da administra-
ção municipal, através de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2020 - 

PROCESSO N. 171/2020, HOMOLOGADO EM .../.../2020, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS, com integral sujeição às normas consubstanciadas regida pela Lei Federal n. 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Federal 8.250/2014, Decreto Municipal 
n. 473/2005, Decreto Federal 8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar n. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie e, as seguintes cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 
1.1. Descrição dos itens: 

................................. 
 

1.2. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços, conforme a necessidade do Mu-
nicípio, para eventual aquisição de material de higiene e limpeza para todos os 
departamentos da administração municipal, conforme descrição, mar-
ca/procedência e preços unitários relacionados no item anterior. 
 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sen-

do facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendi-
da, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1. O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vi-
gência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório. 
 



 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
3.1.  Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respec-
tiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que 
for preciso, mediante Ordem de Compra. 
 
3.1.2. A Ordem de Compra/Serviços será enviada ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 
recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
4.1.  O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da 

entrega dos produtos/serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja confe-
rência e atestação serão feitas pelo Departamento de Saúde da Prefeitura Municipal da Es-
tância Climática de Campos Novos Paulista. 
 
4.1.1.  No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licita-
ção, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Presencial n. 03/2020). 
 
4.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 
definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  
 
4.2  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento 
das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 

Paulista. 
 
4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será 
realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cum-
primento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  
 
4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes 
verbas orçamentárias: 
 
 
02 – PODER EXECUTIVO 
02.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220002.2.003000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
81 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082410003.2.007000 – MANUTENÇÃO DO CCI 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 

143 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓRIO 
156 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 



 

 

 

 
082410003.2.105000 – IGD – FUNDO SOCIAL – SUAS 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
211 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 

082440003.2.008000 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
258 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
271 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
 
082440003.2.101000 – CRAS SOCIAL PAIF 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
344 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 
02.03 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
082430003.2.009000 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
413 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
02.04 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
103010004.2.011000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
492 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
509 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
526 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 
103010004.2.036000 – PROGRAMA SORRIA SÃO PAULO 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
632 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
 

103010004.2.050000 – QUALIS MAIS 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
685 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
 
103010004.2.116000 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E HOSP - MAC 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
723 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 
103010004.2.117000 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 



 

 

 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
764 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
123610005.2.014000 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO   

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
883 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
895 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
905 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 
123610005.2.016000 – FUNDEB – OUTROS 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
964 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
 
123610005.2.038000 – MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA – FUNDEB 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1029 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
 
123610005.2.106000 – ENSINO FUNDAMENTAL – TRANSPORTE DE ALUNOS 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 

1069 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
1077 –Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
1087 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 
123610005.2.120000 – ENSINO FUNDAMENTAL – SAL. EDUCAÇÃO – QSE 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1151 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
 
12365000.2.017000 – MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1197 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
123650005.2.018000 – MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produto de Higiene 

1246 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
122430005.2.021000 – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 



 

 

 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1305 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
1318 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
1331 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 
 
123640005.2.022000 – TRANSPORTE ESCOLAR SUPERIOR 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1451 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
133920005.2.019000 – CENTRO CULTURAL 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1490 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
278120005.2.020000 – PROGRAMA DE ESPORTE 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1541 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
154510006.2.024000 – LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 

1590 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
154510006.2.025000 – PRAÇAS, RUAS E AVENIDA 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1624 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
154510006.2.026000 – MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1659 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 

154510006.2.030000 – ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1693 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
175440006.2.121000 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1760 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
206060006.2.028000 – CASA DA AGRICULTURA 



 

 

 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higiene 
1794– Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. 35/2019 
e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e 
processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e 
legislação pertinente à espécie. 

 
5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência. 
 
5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão 
publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do muni-

cípio. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 
6.1.  O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão 
Presencial nº 03/2020 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e 
municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA:  
 1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais 
ocorrências durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos 
dos itens adquiridos;  
 2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os 
recursos materiais e humanos necessários;  
 3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tribu-

tários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 
8.666/93;  
 4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas 
pela CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 
8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposi-
ções desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE:  
 1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução desta Ata de Registro de Preços;  



 

 

 

 2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados.  
 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DI-
REITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 
9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá subcontratar total ou par-
cialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO  

 
10.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS, no cumprimento das cláusulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do 
valor contratado, garantida ampla defesa e o contraditório. 
 
10.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
Campos Novos Paulista pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos pre-
vistos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002  
 
10.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente 
com as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa, e deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DO CONTRATANTE  

 
11.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas nos artigos 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  
 
Parágrafo Único – O DETENTOR DA ATA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE, 
nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas atualizações e artigo 77, I, da Lei Estadual 6.544/89.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
12.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e 
demais normas regulamentares aplicáveis a espécie.  
 
12.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente a Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  
  

 E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 
três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 
direito, o que dão por bom, firme e valioso.  
 
 Campos Novos Paulista, de ........ de 2020 



 

 

 

 
Julio Cesar do Carmo 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP 
CONTRATANTE 

 
DETENTOR 

 
GESTOR 

 
TESTEMUNHAS 
1 __________________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 
2 __________________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 D E C L A R A Ç Ã O    

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Sr. Pregoeiro e da Equipe de Apoio  

 

Ref:- Pregão n. 03/2020 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na _____________ 

_____________________ (endereço completo) 

__________________________________, inscrita no CNPJ sob n. 

_______________________, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Tra-

balho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Consti-

tuição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ________________, _____, __________________ de 2020  

 

 

    ___________________________  

     



 

 

 

ANEXO V                                                           PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 
 
At. Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref:- Pregão Presencial n. 03/2020 

 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no 
CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste 
qualquer fato impeditivo para fins de participação no Pregão citado, vez que:  
 

* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou sus-
pensa de contratar com a Administração; 
 
* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do Município; 
 
* (   ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não está 
proibida de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo artigo;  
 
* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 
 
* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 
     

Por ser verdade assina a presente. 

 
    ............., ........ de .............................. de 2020  
 
     
Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 

... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a 

qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não po-

derão contratar com Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes a 

todos os interessados”. ... 

Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

• Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) 

• Irmãos, avós e netos (em segundo grau) 

• Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em 

terceiro grau) 

• Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e 

sobrinhos-netos (em quarto grau)] 

Por afinidade 

• Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

• Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

• Cunhados (2º grau) 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado


 

 

 

ANEXO VI                                                              PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020 

MODELO DE PROPOSTA 
 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, _____de _______________ de 2020 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

 
Pregão Presencial n. 35/2019 
 
OBJETO: aquisição parcelada de material de higiene e limpeza para todos os de-
partamentos da administração municipal. 
Prezados Senhores: Desejando participar do PREGÃO supracitado, apresentamos a seguin-

te proposta: 
 

Item Quan-
tida-
de 

Apre
sen-
tação 

Produtos / Descrição  Marca Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 
R$ 

       

VALOR TOTAL R$    

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº.: 

ENDEREÇO: (Rua, número, bairro, CEP, cidade) 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE FUTURO AJUSTE PARA FINS DE CIÊNCIA AO 

TCESP - ANEXO LC-01 

NOME: 

CARGO NA EMPRESA: 

CPF:                                   RG:                    ÓRGÃO EXPEDIDOR:            ESTADO:   

DATA DE NASCIMENTO:    /      / 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: (Rua, número, bairro, cidade e CEP) 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 

E-MAIL PESSOAL: 

TELEFONE(S): 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ____________________________DIAS 

 

 
___________________________________ 

Carimbo e Assinatura 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1 - TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA 
PROPOSTA 
 
 

 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VII                                                       PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020 

 

MODELO DE ATO DE CREDENCIAMENTO 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE CREDENCIADO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref:- Pregão n. 03/2020  

 

 

 

    Pelo presente, designamos o Senhor (a) ____________, porta-

dor do R.G. n. _______________ para nosso representante credenciado a responder por 

esta empresa junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de 

abertura, exame, classificação, lances de preços, habilitação e interposição de recursos, 

relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins de 

participação na licitação em referência.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

    ____________________, ____, de _____________ de 2020  

 

 

    _________________________________  

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII                                                          PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

 

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Comissão Permanente de Licitações.  

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL 03/2020 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endere-

ço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezem-

bro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de prefe-

rência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 

03/2020, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Pau-

lista.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2020  

 

 

 

 

 

 

    _________________________________  

 



 

 

 

ANEXO IX                                                              PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 
CONTRATADO:  

CNPJ: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   /2020 
OBJETO: aquisição parcelada de material de higiene e limpeza para todos os de-
partamentos da administração municipal 
 
ADVOGADO (S)/ CLAYTON BIONDI - Nº OAB: (*) 226.519 – juridicocnpta@gmail.com 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vie-

rem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campos Novos Paulista, ... de ......... de 2020 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: BRUNA EGINIA FIORENTINO PAES 
Cargo: Diretora Municipal de Administração 
CPF: 410.619.748-04 - RG: 48.204.331-3-SSP/SP 
Data de Nascimento: 23/06/1992 

Endereço residencial completo: Avenida José Theodoro de Souza, 203, Campos Novos Pau-
lista – CEP 19960-044 
E-mail institucional: pmcampospta@terra.com.br 
E-mail pessoal: brunaeeginia@gmail.com 
Telefone(s): 14- 997733262 



 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: JULIO CESAR DO CARMO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 204.628.748/77 RG:23.014.772-0-SSP/SP 
Data de Nascimento: 15/05/1974 
Endereço residencial completo: Rua Arthur Spinelli, 836, Campos Novos Paulista – CEP 

19960-000 
E-mail institucional licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br 
E-mail pessoal: bijucaprefeito@gmail.com 
Telefone(s): 14- 996062279 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: .............- RG: ..........SSP/SP 
Data de Nascimento: ___/____/_____ 
Endereço residencial completo:                  , Campos Novos Paulista – CEP 19960-000 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s): - 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
 

Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 

 


